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Aos vinte dias do mês de outubro do corrente ano, às quatorze horas, reuniram-se na sala

de reuniões do Centro de Referência Especi
alizado de Assistência Social - CREAS os

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para reunião

extraordinária convocada através de edital número 19/2025 (dezenove de d
ois mil e vinte

e cinco) e tendo como pauta: Apreciaç
ão do Relatório anual dois mil e vinte e quatro, do

Plano Decenal dos Direitos da Criança
 e do Adolescente. Apresentação e ap

reciação da

proposta de Lei Orçamentária Anual – LOA do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente para o exer
cício financeiro de dois mil e vin

te e seis. Apresentação e

apreciação do Demonstrativo Trimestral de Gast
os do Fundo Municipal dos Direito

s da

Criança e do Adolescente - FMDCA, referente aos meses de julho, agosto e setembro de

dois mil e vinte e cinco. Assuntos gerais. Participaram também da reunião a Secretária de

Assistência Social, a assistente 
social e técnica do órgão ge

stor da Secretaria de

Assistência Social, bem como repre
sentantes do Conselho Tutelar. Inic

ialmente a

secretária executiva deu as bo
as-vindas a todos e realizou a leitura

 da pauta da reunião.

Em seguida, foi concedida a palavra à técnica do órgão gestor, a assistente social Raquel

dos Santos Queiroz, para a
 apresentação do Relatório Anu

al do Plano Decenal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - 2024 (dois mil 
e vinte e quatro). Uma cópia do

referido documento foi previamente encaminhada 
no grupo de WhatsApp deste

Conselho, a fim de que os 
conselheiros pudessem analisá-l

o antes da apresentação. O

plano apresenta as segu
intes partes: considerações inicia

is, análise quantitativa por

responsável, análise quantitativa p
or eixo e considerações finais. R

aquel fez uma breve

explanação sobre o Plano Decena
l dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado

no ano de 2016 (dois mil e
 dezesseis), destacando que o refe

rido plano contempla ações

de todas as políticas públicas que,
 de alguma forma, atuam direta ou indiretamente com

crianças e adolescentes. Em seguida, explicou aos presentes como s
e deu a elaboração do

relatório anual, destacand
o suas etapas e critério

s. Informou ainda que, no
 ano de 2026

(dois mil e vinte e sei
s), será necessário elaborar

 um novo Plano Decenal 
para vigorar

pelos próximos dez anos. A
pós, deu-se início à discus

são sobre o Relatório. Raque
l

detalhou todas as partes que compõem o documento, esclarecendo dúvid
as e destacando

os principais pontos analisa
dos. Após a apresentação, a conse

lheira Fabiana sugeriu para

que seja encaminhado um oficio para o Prefeito Municip
al solicitando se há uma previsão

da atual administração p
ara que seja realizada a con

strução de uma sede própria
 para o

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado

de Assistência Social – CREAS. A sugestão foi aprovada pelos demais
 membros deste

Conselho. Em seguida, após aa devida apreciaç
ão, os conselheiros pre

sentes aprovaram,

por unanimidade, o Rela
tório Anual do Plano 

Decenal dos Direitos da
 Criança e do

Adolescente – 2024 (dois mil e vint
e e quatro). Na sequênci

a, foi concedida a palavr
a à

Secretária de Assistência Social, senh
ora Laiara Weschenfel

der, para a apresentaçã
o da

proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeir
o de dois mil e vinte

e seis, referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Antes 
de

iniciar a apresentação dos valores referentes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, foram 
apresentados os valores referentes a Manutenção do Conselho

Municipal dos Direitos d
a Criança e do Adolescente e Manutenção do Conselho

 Tutelar.

Os valores apresentad
os foram: Ação: Manutenção do Conselho Municipal dos Direito

s

da Criança e do Adolesce
nte, total: R$ 29.704.68 (vinte e nove mil, setec

entos e quatro



reais e sessenta e oito centavos). Fonte: 1
505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional,

distribuídos nos elementos de despesa: material de con
sumo: R$ 1.076,50 (mil e setenta

e seis reais e cinquenta centavos), material, bem ou serviço para distribuição gratuita: R$

3.229,50 (três mil duzentos e vinte e n
ove reais e cinquenta centavos), pa

ssagens e

despesas com locomoção: R$ 1.076,50 (mil e setenta 
e seis reais e cinquenta centavos),

outros serviços de terceiros - pessoa física: R$ 2.630,70 (dois mil seiscentos e trinta reais

e setenta centavos), outros serviço
s de terceiros – pessoa jurídica: R$ 21.530,00 (vinte e

um mil, quinhentos e trinta re
ais) e obrigações tributarias e contrib

utivas: R$161,48

(cento e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos). Manutenção do Conselho Tutelar,

total: R$ 526.622,75 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e setenta

e cinco centavos), sendo R$ 388.702,00 (trezentos e oitenta e oito mil, setecento
s e dois

reais) vínculo 01000 - Recursos 
Ordinários (Livres), distribuídos nos

 elementos de

despesa vencimentos e vantagens fi
xas - pessoal civil: R$ 242.740,00 (d

uzentos e

quarenta e dois mil setecentos
 e quarenta reais), contribuições patron

ais: R$ 67.522,00

(sessenta e sete mil quinhent
os e vinte e dois reais) e outras despesas v

ariáveis - pessoal

civil: R$ 78.440,00 (setenta e oi
to mil quatrocentos e quaren

ta reais). Vínculo 01505-

Royalties Tratado de Itaipu Binac
ional, valor R$ 137.920,75 (cento e

 trinta e sete mil,

novecentos e vinte reais 
e setenta e cinco centavos),

 distribuídos nos elementos de

despesa, diárias - civil: R$ 9.000,00 (nove mil reais), material de consumo: R$ 15
.000,00

(quinze mil reais), material, bem ou serviço para distribuição gr
atuita: R$ 2.153,00 (dois

mil cento e cinquenta e três reais), passagens e despesas com locomoção: R$ 10.000,00

(dez mil reais), outros se
rviços de terceiros - pessoa fisica: R$ 2.500,00 (d

ois mil e

quinhentos reais), outros serviç
os de terceiros - pessoa jurídica: R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), serviços de tecno
logia da informação e comuni

cação - pessoa jurídica: R$

3.767,75 (três mil setecentos e sessenta e sete reais e s
etenta e cinco centavos), obrigações

tributárias e contributiv
as: R$ 500,00 (quinhentos reais), obra

s e instalações: R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e equip
amentos e material permane

nte: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Foram apresentados também os valores referentes ao Serviço de Acolhimento em Família

Acolhedora. Total: R$ 71.802,55 (setenta e um mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e

cinco centavos), vínculo 0150
5 – Royalties Tratado de Itaip

u Binacional, distribuídos nos

elementos de despesa mater
ial de consumo: R$ 1.076,50 (mil, setenta e se

is reais e

cinquenta centavos), material, 
bem ou serviço para dist

ribuição gratuita R$ 5.382,
50

(cinco mil trezentos 
e oitenta e dois r

eais e cinquenta centavo
s), outros serviços de

terceiros - pessoa física: R$ 538,25
 (quinhentos e trinta e oi

to reais e vinte e c
inco

centavos), outros serviços 'de terceiros - pesso
a jurídica: R$ 10.765,00 (d

ez mil,

setecentos e sesse
nta e cinco reais), obri

gações tributarias e contribu
tivas: R$ 215,30

(duzentos e quinze reai
s e trinta centavos) e o

utros auxílios financeir
os a pessoas físicas

R$ 53.825,00 (cinquenta e três mil, oitoc
entos e vinte e cin

co reais). Unidade 3 - Fundo

Municipal dos Direitos d
a Criança e do Ado

lescente: Ação: Garant
ia dos Direitos da

Criança e do Adoles
cente, total: R$ 13.052,56 

(treze mil, cinquenta e doi
s reais e

cinquenta e seis ce
ntavos), vínculo 01505 

- Royalties Tratado de It
aipu Binacional,

distribuídos nos el
ementos de despesa ma

terial de consumo: R
$ 2.287,56 (dois mil

duzentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta

 e seis centavos) e outr
os serviços de terceiros

- pessoa jurídica: R$ 10.765,00 (d
ez mil, setecentos e s

essenta e cinco reais). Ação:

Programa Municipal Gua
rda Subsidiada, total: R

$ 40.153,45 (quarenta mi
l, cento e

cinquenta e três rea
is e quarenta e cinco ce

ntavos), vínculo 1505 – Royalties Tratado de

Itaipu Binacional, al
ocado nos elemento

s de despesa material, 
bem ou serviço para



distribuição gratuita R$ 322,95 (trezentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos)

e outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 39.830,50 (trinta e nove mil, oitocentos

e trinta reais e cinquenta centavos). Total da unidade R$ 53.206,01 (cinquenta e três mil,

duzentos e seis reais e um centavos). Após apresentação e disc
ussão a proposta da Lei

Orçamentaria Anual (LOA) para o exercício financeiro de dois mil e vinte e seis do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente foi aprovada por unanimidade pelos

conselheiros presentes. Os con
selheiros presentes decidiram por encaminhar um oficio

para as Secretarias de Educação
 e Cultura, Esporte, Lazer e Turi

smo e para a Saúde,

solicitando que as mesmas encaminhem a proposta da Lei O
rçamentaria Anual (LOA)

para o exercício financeiro de do
is mil e vinte e seis, referente as atividades que envolvam

crianças e adolescentes. Posteriormente estas informações ser
ão encaminhadas no grupo

de WhatsApp deste Conselho para con
hecimento de todos. Será concedi

do prazo de

resposta até o dia vinte e três de outubro do corrente ano. Após iniciou-se a apresentação

e apreciação do Demonstrativo Trimestra
l de Gastos do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - FMDCA, referente aos meses de julho, agosto e setembro de

dois mil e vinte e cinco, conforme detalhado a seguir: Ga
rantia dos Direitos da Crian

ça e

do Adolescente: R$ 19.394,84 (dezenove mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta

e quatro centavos). Programa Muni
cipal de Guarda Subsidiada: R$ 9

.108,00 (nove mil

cento e oito reais). O total da despesa orçamentária foi de R$ 28.502,84 (vinte e oito mil,

quinhentos e dois reais e oitenta e quatro centavos). Após a apresentação e apreciação, o

Demonstrativo Trimestral de Gast
os foi aprovado por unanimida

de pelos conselheiros

presentes. Como assuntos ge
rais, a secretária executiv

a comunicou aos conselheiro
s o

recebimento do Ofício númer
o cento e cinquenta e no

ve de dois mil e vinte 
e cinco, de

autoria do Centro de Refer
ência Especializado de Assistência Social - CREAS, cuja o

assunto é o pedido de ren
ovação de inscrição, junto a est

e Conselho, dos seguintes

serviços e programas: Program
a Guarda Subsidiada, Serviço d

e Acolhimento Familiar

em Família Acolhedora e 
Serviço de Proteção a Adole

scentes em Cumprime
nto de

Medidas Socioeducativas
 em Meio Aberto de Liberdade Assis

tida (LA) e Prestação de

Serviço à Comunidade (PSC). Os documentos re
cebidos foram encamin

hados, por meio

do grupo de WhatsApp, 
para análise dos membros

 da Câmara Setorial Perm
anente de

Politicas Básicas e Garant
ias de Direitos. As quator

ze horas e cinquenta e seis
 minutos

encerou-se a reunião. Não havendo mais nada a tratar, eu Taísa Kl
ein Schuvaab, encerro

está ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e demais presentes. Taisa

Kleim Schuvaal, Sondro Domille Schmitz Galli,

Barima brakel Schagper, De nise Regine wagnnfns Har
do soua des sentos,  troncl listis Salks o

Aporeido de 50 de hiia Apgelemterre, )
Labrona Ararer le anele sngis

dos Sono Gueinoz, boaiara
Werchefelder


